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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026 
 

 
 

Torna-se público que o município de Salgueiro , pessoa jurídica de direito público, CNPJ 11.361.243/0001-71, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras, por meio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO e a equipe 

de apoio, designado pela Portaria nº 175/2026, sediado na RUA JOAQUIM SAMPAIO, 279 - N S DAS GRAÇAS - 56.000-

000 - Salgueiro/ PE, realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei 

Complementar nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a 

realizar-se no local e horário a seguir: 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/06/2026 às 09:00h 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BRCONECTADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacaosalgueiro.com.br  

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MARCELLA THAÍS CRUZ DE SÁ CARVALHO 

FONE: (87) 3871 – 7070   E-MAIL: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM SAMPAIO, 279 - N S DAS GRAÇAS - 56.000-000 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão indicados no aviso 

de abertura do certame. 

OBSERVAÇÃO 1: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Concorrência Eletrônica – Menor Preço 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO Global 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado 

REGIME DE EXECUÇÃO empreitado pelo menor preço unitário 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA Não 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM  

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA Não 

 

PREÂMBULO 
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1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução do complexo 

esportivo de Salgueiro, localizado no Bairro Nossa senhora Aparecida (Prado), no município de Salgueiro-PE, 

mediante o regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações, elementos técnicos e quantitativos 

previstos no Termo de Referência e respectivos anexos que integram o presente Edital. 

 

 
 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 1.938.577,88 (Um milhão, novecentos 

e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) na forma indicada na Planilha 

Orçamentária anexa ao Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Órgão, para o presente exercício, na 

classificação abaixo:   

 

ORGÃO ORÇAMENTÁRIO: 20000 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras 

AÇÃO: 1.85 

ELEMENTO: 4.4.90.00.00  

DESPESA 578 

DESPESA 577 

 

 
 

3.1. A licitante interessada em participar desta licitação deverá estar previamente cadastrada no sistema utilizado, 

adotando as seguintes providências:   

3.1.1. A interessada deverá realizar o cadastramento junto ao sistema utilizado, no endereço 

https://www.licitacaosalgueiro.com.br /. 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte, para dar 

continuidade ao processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos 

na página eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema; 

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma eletrônica, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do PORTAL, devidamente justificada; 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema utilizado, indica-se que as licitantes utilizem o 

navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes deverão 

entrar em contato com o suporte do sistema utilizado. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 

e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no PORTAL, o sistema não permitirá que 

sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação. 

3.2.3.1 Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior 

automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo.  

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

1. DO OBJETO 

 2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.peintegrado.pe.gov.br/
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3.3.1. Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a entidade Municipal, nos termos do art. 156, III e § 4º, 

da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, durante o prazo da sanção 

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.2. Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, nos termos do art. 87, III, da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

3.3.3. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos 

do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, e do art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da 

sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.4. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 

de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.5. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.3.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ele equiparada a empresa 

integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.3.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, sendo a ela equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.3.8. Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

3.3.9. Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

3.3.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

 
 

4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições previstas no art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021 e no presente Edital. 

4.2. A apresentação do Termo de Compromisso público ou particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas 

consorciadas, deverá prever: 

4.2.1. Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 

Administração;  

4.2.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

4.2.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até o final da 

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a substituição de consorciado 

condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 

que originou o contrato; 

4.2.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo de vigência 

da contratação decorrente desta licitação; 

4.2.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta 

da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas; 

4.2.6. Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de participação de 

cada uma em relação ao serviço previsto. 

4.3. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de integrar mais de 

um consórcio. 

4.4. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.  

 

4. DO CONSÓRCIO 
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5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão iniciadas em dias úteis. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, municipais e demais 

feriados. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através do 

Sistema, a data e horário para retomada da concorrência. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação serão computados em 

horas corridas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo 

igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por 

motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de 

contratação informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada da concorrência, 

através do Sistema utilizado. 

 

 
 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo 

protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

sessão pública. 

6.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e 

serão divulgadas no Sistema pelo agente de contratação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data de abertura do certame.  

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente motivadas pelo agente 

de contratação. 

6.4. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, 

conforme o caso, será definida nova data para realização do certame. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras 

estabelecidas neste Edital.  

 

 
 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

julgamento. 

 

7.2. As licitantes encaminharão simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta inicial com o preço, 

por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.2.1. Os documentos de habilitação estão descritos no item 9 deste Edital. 

7.3. A licitante deverá especificar o preço global, com a inclusão do BDI, obedecidas as regras previstas no termo de 

referência, e respectivos anexos. 

7.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP  Microempreendedor Individual 

(MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa com tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá 

declarar, ainda, sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos 

estabelecidos nos artigos 3° e 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, e os requisitos de habilitação deste Edital, 

mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista,  estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA INICIAL 
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7.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 7.4, a licitante também declara que atende aos limites de 

compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente 

às microempresas, empresas de pequeno porte e às entidades equiparadas.  

7.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.5. Nos lotes com participação exclusiva às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI), a declaração prevista no item 7.4 é requisito para o exercício 

do benefício ao referido lote e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele lote.  

7.6. Nos lotes de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 7.4 não impedirá a participação das 

licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 

(MEI) no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

7.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 7.3 e 7.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

7.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  

7.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

7.09. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.09.1. A licitante deverá atentar para a regra do art. 9º da Resolução TC nº 182, de 19 de outubro de 2022, relativa à 

responsabilidade solidária da empresa executora da obra quanto aos vícios, defeitos e incorreções dos projetos. 

7.10. Os documentos de habilitação inseridos no Sistema, bem como as propostas, poderão ser retirados ou 

substituídos pelas licitantes até a abertura da sessão pública. 

 

 

 
 

8.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, com o recebimento 

dos documentos de habilitação e das propostas iniciais de preços, na forma prevista neste instrumento convocatório, 

passando o Agente de Contratação a examinar primeiro os documentos de habilitação de todos os licitantes. 

8.2. O Agente de Contratação verificará se as licitantes se enquadram em uma das vedações previstas no item 3.3 deste 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao e-

fisco, PORTAL, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep). 

8.2.1. A consulta aos cadastros mencionados no item 8.2 deve ser realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritários, conforme previsto no art. 12 da Lei nº 8.429/92.  

8.2.2. Caso seja identificada sanção em nome da empresa licitante ou de seu sócio majoritário que represente 

óbice à participação em licitações e contratações da entidade, será declarado o impedimento de sua participação 

na presente licitação.  

8.3. Em seguida, o Agente de Contratação verificará os documentos de habilitação de todas licitantes e inabilitará, 

motivadamente, aquelas que não atendam aos requisitos previstos no item 9 deste Edital.  

 

 
 

9.1. Habilitação Jurídica: 

9.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;  

9.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

9.1.5.1. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação 

equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução 

livre. 

9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

9.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através 

de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativo ao domicílio da licitante; 

9.2.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio da licitante. 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal (CRF) emitida pela Secretaria da Fazenda relativa ao domicílio da licitante. 

9.2.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

9.2.9. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 

alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos termos dos arts. 

42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.  

9.2.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da 

Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento 
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ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

9.2.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2.12. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, 

desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressa-

mente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

 

9.3. Qualificação Técnica:  

9.3.1.  Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 

região da sede ou domicílio da licitante, em plena validade. 

9.3.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao registro ou inscrição na 

entidade profissional competente no Brasil, quando for o caso, por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a respectiva entidade profissional. 

9.3.1.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA 

ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 

quando da assinatura do contrato.  

 

9.3.2.  Qualificação técnico-operacional da pessoa jurídica 

9.3.2.1. Comprovação de aptidão da empresa para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional igual ou superior ao item pertinente, por meio da apresentação Certidões de Acervo Operacional 

(CAO) ou atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, dos serviços a seguir discriminados: 

 

 

REF. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

TOTAL 

CONSOLI-

DADO 

REQUISITO 

MÍNIMO 

(50%) 

 

SINAPI 

 

36156 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO – MO-

DELO ONDA/16 FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PA-

VER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 8 

CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COLORIDO 

 

M2 

 

1738,7121 

 

869,35605 

SUDECAP 94273 

 

GRADIL NYLOFOR H=2.43 M INCLUSIVE POSTE OU 

EQUIVALENTE INCLUSIVE SAPATA 

UN 100 

 

50 

 

 

SINAPI 

 

34492 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESIS-

TENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

 

M³ 

 

87,665 

 

43,8325 

 

EMOP 

 

11174 

PISO DE BORRACHA ESPECIAL SBR E GRANULOS DE 

EPDM, ANTIIMPACTO, ESPESSURA MEDIA DE 6MM, CO-

LOCADO 

 

M² 

 

78,75 

 

39,375 

SINAP 1525 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESIS-

TENCIA C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 

O LANCAMENTO (NBR 8953) 

M³ 73,796 36,898 
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9.3.3. Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório das quantidades descritas 

em um ou mais atestados apresentados. 

9.3.4. Para facilitar a análise do Agente de Contratação, é recomendável que a licitante destaque, nas referidas 

certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo. 

9.3.5.  Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 

avaliação de sua qualificação técnica: 

9.3.5.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 

consórcio; 

9.3.6. Na hipótese do item 14.3.5.1, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 

caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

9.3.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.3.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante. 

9.3.9. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do Edital. 

9.3.10. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela Contratante principal da obra ou do serviço de engenharia 

(pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos: 

9.3.10.1. Declaração formal do CONTRATANTE principal confirmando que a licitante participou da execução 

do serviço objeto do contrato; 

9.3.10.2. Autorização da subcontratação pelo CONTRATANTE principal, em que conste o nome da licitante 

subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; 

9.3.10.3. Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente registrado no 

CREA ou CAU. 

9.3.11. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pelo Agente de Contratação, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, entre outros documentos. 

 

9.3.12. Para fins de qualificação técnico do profissional, a licitante deverá comprovar que possui, em seu 

quadro, na data de apresentação da proposta, profissionais de nível superior, ou outro(s), devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU, que conjuntamente atendam à habilitação mínima discriminada a seguir: 

Engenheiro Civil, Sanitarista e/ou Ambiental com experiência comprovada, mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo atestado, expedida pelo (CREA ou CAU – 

Depende da especialidade do profissional) da(s) região (ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), 

indicando como itens de maior relevância o que segue:   

 

 

 

REF. 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

 

SINAPI 

 

36156 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO – MODELO ONDA/16 FA-

CES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* 

CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COLORIDO 

 

M2 

SUDECAP 94273 
GRADIL NYLOFOR H=2.43 M INCLUSIVE POSTE OU EQUIVALENTE INCLUSIVE 

SAPATA 
UN 

 

SINAPI 

 

34492 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO M³ 
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(NBR 8953) 

EMOP 11174 
PISO DE BORRACHA ESPECIAL SBR E GRANULOS DE EPDM, ANTIIMPACTO, 

ESPESSURA MEDIA DE 6MM, COLOCADO 
M² 

SINAP 1525 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 

1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) 

M³ 

 

9.3.13. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes 

formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de 

sócio ou dirigente, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito 

firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre vencedora 

do certame. 

9.3.14. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.3.15. Os profissionais indicados pela licitante na forma do item 14.3.13 deverão participar da execução dos 

serviços objeto desta licitação, e só será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.3.16. Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo, assegurado o direito de 

realização de vistoria prévia, por solicitação da licitante, mediante agendamento, na forma prevista no Termo de 

Referência.  

9.3.16.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

9.3.16.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria. 

9.3.16.3. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada por 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, 

conforme Anexo. 

 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou 

domicílio da licitante; 

9.4.1.1. Se tratando de licitantes da sede em Pernambuco deverão apresentar Certidão negativa de falência 

ou concordata expedida, para fins de licitação, dentro do prazo validade, referente aos processos distribuídos 

pelo sistema de Processo Judicial Eletrônicos - PJE da sede da licitante de seu domicílio emitida de 1º e de 

2º grau da PJE; emitida no link: https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml 

9.4.1.3. No caso de Certidão Positiva de Falência, a licitante será inabilitada, salvo se restar comprovado que 

não houve decisão judicial válida e eficaz decretando a falência da empresa. 

9.4.2. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
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LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

 

9.4.3. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento 

do valor estimado da contratação ou do Lote/item pertinente. 

9.4.4. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei 

(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), devendo cumprir a qualificação em ambos os exercícios, 

salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-

ão ao último exercício financeiro. 

9.4.5. No caso de licitantes constituídas há menos de 02 (dois) anos, a comprovação limitar-se-á ao último exercício, 

devendo ser comprovado patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

lote/item pertinente. 

9.4.6. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar 

devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

9.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.5. Documentos complementares: 

9.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo  deste Edital. 

9.5.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo  deste Edital. 

9.5.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade 

licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei 14.133/2021, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo  deste Edital. 

9.5.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 

aplicáveis ao objeto da presente licitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 

9.5.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme 

determinação da Lei Federal. 

 

9.6. Das regras gerais relativas à habilitação: 

9.6.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do sistema utilizado .  

9.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

9.6.3. Os documentos de habilitação devem encontrar-se válidos na data de sua apresentação. 

9.6.4. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões 

serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se 

tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

9.6.4.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados 

da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

9.6.5. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital. 

9.6.6. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo agente de Contratação nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

9.6.8. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e 

econômico-financeira para todos os lotes em que participe, a sua habilitação ocorrerá, de maneira provisória, nos 

lotes em que participar, exceto se os requisitos comprovados não forem suficientes para a habilitação em 

determinado lote, isoladamente, hipótese em que a licitante será desde já inabilitada no referido lote. 
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9.6.8.1. Na hipótese de a habilitação ocorrer de maneira provisória em mais de um lote, nos moldes do 

item 9.6.8, caso a licitante tenha se classificado em primeiro lugar nos lotes em que participou,  caberá à 

Administração especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote, o lote 

no qual a licitante será considerada vencedora. 

9.6.9. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre.  

9.6.9.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como condição 

para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado 

e consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6.9.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento público 

e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o 

apostilamento do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

9.6.10. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de apresentar 

quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital.  

9.7. O resultado da fase de habilitação será sempre fundamentado e divulgado no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.8. Na hipótese de não haver licitante habilitado, a Administração poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação escoimada das causas de inabilitação. 

9.9. Somente as licitantes habilitadas terão suas propostas analisadas. 

9.10. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.11. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

 

 
10.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia 

e autenticação, em todas as suas fases. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando 

responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.  

10.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital ou na folha de rosto 

anexa a este Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório. 

10.5. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

10.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

10.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

 
 

11.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema 

eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

11.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

10. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

11. DA FASE DE LANCES 
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11.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

11.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

11.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, mediante comunicação via sistema, excluir lance 

oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

11.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze), a sessão da 

Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, via chat, aos participantes no 

endereço https://www.licitacaosalgueiro.com.br /, salvo na situação prevista no item 10.9. 

11.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso 

de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas. 

11.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa informado na plataforma do 

pregão, podendo ser um dos modos listados abaixo: aberto, aberto-fechado ou fechado-aberto. 

CASO CONSTE NO SISTEMA O MODO DE DISPUTA ABERTO, conforme abaixo: 

11.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 

10.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 10.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

11.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 10.12.1, a sessão pública será encerrada 

automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

11.14. Definido o melhor lance, o Agente de Contratação poderá admitir, o reinício da disputa, para a definição das 

demais colocações. 

11.15. Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para apresentar lances intermediários, 

podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto superior. 

11.16. Encerrada a etapa de que trata o item 10.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL OU POR LOTE OU MAIOR 

DESCONTO. 

CASO CONSTE NO SISTEMA O MODO DE DISPUTA ABERTO-FECHADO, conforme abaixo: 

11.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração inicial de 15 (quinze) minutos e, encerrado esse prazo, o 

Agente de Contratação encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. Após o transcurso de um período de 

tempo adicional de até 15 (quinze) minutos, aleatoriamente determinado, será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

11.13.Encerrados os prazos da etapa aberta de lances de que trata o item 10.12, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor do melhor lance e os autores dos lances com variação de preço de até 10% (dez por cento) em relação 

àquele possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

11.14. Na oferta do lance fechado, as licitantes poderão optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar preço menor ou maior desconto.  

11.15. Não havendo pelo menos 3 (três) licitantes nas condições de que trata o item 10.13, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer lance fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo. 

11.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL OU 

POR LOTE OU MAIOR DESCONTO. 

CASO CONSTE NO SISTEMA O MODO DE DISPUTA FECHADO-ABERTO, conforme abaixo: 

11.12. Somente a licitante autora da melhor proposta inicial e as licitantes que apresentarem propostas com variação 

de preço de até 10% (dez por cento) em relação àquela serão classificadas e poderão participar da subsequente etapa 

aberta, apresentando lances públicos e sucessivos até o enceramento da sessão.  
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11.13. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.12, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer lances abertos, quaisquer que sejam os preços iniciais 

oferecidos. 

11.14. A etapa de lances abertos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração. 

11.14.1. A prorrogação automática de que trata o item 10.14 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

11.14.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 10.14.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

11.15. Definido o melhor lance, o Agente de Contratação poderá admitir, o reinício da disputa, para a definição das 

demais colocações. 

11.15.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior. 

11.16. Encerrada a etapa de que trata o item 10.15, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL OU POR LOTE OU MAIOR 

DESCONTO. 

 

 
 

12.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, deverão ser aplicados os 

critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.1.1. Na utilização do critério de disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar um novo lance 

fechado no prazo improrrogável de 05 (cinco) minutos. 

12.1.2. Persistindo o empate, o agente de contratação questionará às licitantes empatadas sobre o atendimento 

dos critérios previstos no inciso IV e no §1º art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, assinalando prazo para que a 

licitante que julgue ser beneficiária do critério de preferência apresente os documentos necessários à 

comprovação do requisito.  

12.1.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes manifestar-se na forma prevista no item 11.1.2, ou se não for 

devidamente comprovado o seu direito, o Agente de Contratação realizará sorteio para definir a licitante 

classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

12.2. Não havendo empate ou desempatadas as propostas/lances nos termos do item 11.1, o Sistema procederá à 

verificação automática da existência de empate ficto, considerando o porte das entidades empresariais participantes, 

se for o caso.  

12.2.1. Se a licitante classificada em primeiro lugar for empresa de maior porte e houver lance de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada que seja igual ou até 10% (dez 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, considera-se a ocorrência de empate ficto, devendo ser 

adotadas as seguintes providências: 

a) A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada mais 

bem classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema eletrônico, apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que será classificada provisoriamente em primeiro lugar. 

b) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo sistema 

eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

c) Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes enquadradas 

como microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou equiparadas e 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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d) Havendo mais de uma microempresa, empresa de pequeno porte, Microempreendedor Individual (MEI) ou 

equiparada com proposta de mesmo valor, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá exercer o direito de apresentar melhor oferta.  

12.2.2. Na hipótese de não ocorrência do previsto no item 11.2.1, a licitação prossegue com as demais licitantes. 

 

 
 

13.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação poderá negociar os preços apresentados pelas 

licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 

13.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta compatível 

com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade 

cabível. 

13.4. Os preços finais propostos pelas licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e global estimado pela 

Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

13.4.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

13.5. No caso previsto no item 12.3, o Agente de Contratação buscará negociar com as licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 

13.6. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço ou maior desconto imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de Contratação. 

 

 
 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA DE 

PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Anexo, bem como os documentos 

digitalizados de regularidade fiscal exigidos, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de habilitação definitiva. 

14.2. A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua PROPOSTA DE 

PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será assinada por seu representante legal ou por procurador 

devidamente qualificado, contendo planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem 

como os preços totais, com BDI incluso, de acordo com as regras dispostas no item 7.2 do Termo de Referência (Anexo 

I). 

14.2.1. A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos seguintes 

documentos:  

14.2.1.1. Cronograma físico-financeiro de execução e desembolso, com parcelas mensais, de acordo 

com o modelo previsto no Anexo do Termo de Referência. 

14.2.1.2. Composições de custos referentes aos preços unitários previstos na planilha orçamentária ou 

declaração, conforme modelo previsto no Anexo do Termo de Referência, de que a licitante anui com as 

composições de preços apresentadas pela Administração, nos termos do item 7.2.7.3. do Termo de 

Referência. 

14.2.1.2.1. No caso de a licitante optar pela apresentação de composições próprias dos custos 

unitários dos serviços, deverá seguir as regras discriminadas nos subitens 7.2.3.2 do Termo de 

Referência. 

14.2.1.3. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, com 

indicação do percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a 

construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de material 

betuminoso, se houver, conforme modelo constante do Anexo, observando as diretrizes contidas no item 

7.2.7.4 do Termo de Referência.  

14.2.1.4. Composição dos Encargos Sociais..  

13. DA NEGOCIAÇÃO 

14. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

E ANÁLISE DA PROPOSTA. 
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14.3. Os documentos deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 2 (duas) horas, contados a partir da convocação 

do Agente de Contratação. 

14.4. O prazo de que trata o item 13.3 poderá ser prorrogado, antes do término do prazo originalmente previsto, 

mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação.   

14.5. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas e 

certidões. 

14.6. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

14.7. Caberá à licitante verificar se realmente anexou os documentos encaminhados pelo sistema, responsabilizando-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Agente de Contratação no sistema. 

14.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de regularidade fiscal 

DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 13.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, 

conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

14.9. A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do 

sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do 

resultado da habilitação. 

14.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do Termo de Referência 

14.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Municipio de Salgueiro ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

14.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que não 

impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não constituem motivo para 

a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

14.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor 

global. 

14.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

14.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes 

para adequação aos valores estimados. 

14.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso. 

14.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

14.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

14.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

14.2.8. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço e a 

composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalhada dos Preços Unitários. 

14.3. Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.3.1. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” 

ou de descrições genéricas. 

14.4. Os preços unitários com BDI constantes da planilha orçamentária (ANEXO) devem ser considerados os preços 

unitários máximos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente 

do critério de disputa. 

14.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global, somados ao BDI, superiores aos estimados, após a negociação 

de que trata o item 12 ou após análise detalhada da proposta vencedora; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 

e) contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a 

oportunidade de saneamento de que trata o item 15 deste Edital;  
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f) apresentem, na sua composição de preços, taxa de Encargos Sociais ou BDI inverossímil; 

g) na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de BDI, deixarem de atender às legislações trabalhistas 

e tributárias e aos acordos coletivos de classe vigentes na data de elaboração do orçamento;  

h) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

14.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

14.6.1. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor 

da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

14.6.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela 

licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, se, em diligência 

realizada, não for demonstrada a exequibilidade da proposta 

14.8. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, ferramentas, 

transporte, frete, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, compromissos 

fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI - Bonificações e Despesas Indiretas, e tudo o mais que 

for necessário à completa execução do objeto contratual. 

14.9. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

14.10. A proposta terá suas composições de preços unitários analisadas e, se necessário, corrigidas segundo os 

critérios descritos a seguir: 

14.10.1. Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da licitante, sem a 

apresentação da respectiva justificativa técnica, será considerado aquele de menor valor atribuído.  

14.10.2. No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos coeficientes, os 

produtos serão retificados. 

14.10.3. No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição será retificada. 

14.10.4. No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela licitante e 

aqueles efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico-tributário a que está submetida, será efetuada 

a correção de modo a prevalecer o regime jurídico-tributário aplicável. 

14.10.5. No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo estabelecido para 

cada etapa não forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente de Contratação efetuará as devidas 

correções para adequação ao cronograma de referência. 

14.11. Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será corrigido, 

sendo também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço. 

14.12. Após a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o valor total da 

proposta será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos abaixo:  

14.12.1. Caso a correção da proposta resulte em um valor menor do que o último lance, o Agente de Contratação 

notificará a licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação. 

14.12.2. Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante será 

notificada para proceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de desclassificação. 

14.13.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente de Contratação 

retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de 

apresentarem proposta de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições do item 13.3, e realizarem 

a negociação de que trata o item 12, até a apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

14.14. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação. 

14.15. Aceita a proposta, a licitante será declarada vencedora em sessão pública e o resultado do julgamento será 

divulgado no sistema 

 

 
 

15. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, 

poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica 

dos documentos de habilitação. 

15.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

15.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que 

antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não previstas no edital.  

15.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os documentos 

deverão ser apresentados em formato digital, via sistema utilizado , no prazo de 02 (duas) duas horas, prorrogável a 

critério do pregoeiro.  

15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante 

aviso prévio no sistema. 

 

 
 

16.1. A fase recursal ocorrerá em duas etapas, cabendo às licitantes inconformadas manifestar sua intenção de recorrer 

imediatamente após o resultado da habilitação e após o julgamento das propostas, conforme o caso. 

16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em até 10 (dez) minutos, sob 

pena de preclusão, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico 

memoriais contendo as razões recursais. 

16.1.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.1.3. A apreciação dos recursos se dará em duas fases, após a fase de habilitação e após o julgamento das 

propostas. 

16.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, 

que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico. 

16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá 

reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, 

para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

16.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema utilizado. 

16.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do 

prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo proponente. 

16.8. Decidido o recurso quanto ao julgamento da proposta, a autoridade fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à autoridade 

competente para a homologação. 

 

 

  
 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, conforme 

modelo constante do Anexo. 

17.2. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo 

de até 05 dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.  

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17. DO CONTRATO 
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17.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, mediante solicitação 

da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso 

do prazo assinalado. 

17.2.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 

apresentada procuração, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento. 

17.3. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como 

requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e 

à perda da garantia da proposta, quando houver. 

17.3.1. Na hipótese do item 19.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a fim 

de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova 

adjudicatária. 

 

  
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a adjudicatária 

que: 

18.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de Registro de 

Preços ou o instrumento contratual, na forma do item 19.2; 

18.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da Ata ou do 

contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

18.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

18.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

18.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao  

não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

18.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

18.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Multa; 

18.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Salgueiro, pelo 

prazo de até 03 (três) anos; 

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

18.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual participou, 

observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada 

a quem cometer a infração prevista no item 20.1.1 deste Edital; 

18.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote do qual 

participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3. deste Edital; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual 

participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9 deste Edital. 

18.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de Licitar e 

Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Salgueiro, nos seguintes casos e condições:  

18.5.1. No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses; 

18.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2. e 20.1.3: até 6 meses; 

18.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo, no cometimento das 

infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 03 a 6 anos; 

18.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos 

nos itens 20.5 e 20.6. deverão ser observadas: 

18.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

18.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

18.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

18.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle;  

18.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de condenação 

definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão 

definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 

50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

18.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema utilizado , no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

18.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP. 

18.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 

documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

  
 

19.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 

pública da concorrência constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

19.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema utilizado  ou no Diário Oficial 

do Município. 

19.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos 

termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

19.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 

nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do 

art. 147 da Lei nº 14.133/2021.  

19.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de concedido 

à adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

19.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis 

para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

19.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anulação, o dever 

de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 

outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

19.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

19.8. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no PORTAL e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

19.10. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos); 

b) Anexo II - Declarações complementares; 

c) Anexo III - Declaração de conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações; 

d) Anexo IV – Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

e) Anexo V – Minuta do Contrato; 

19.11. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem 

a matéria. 

19.12. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do 

disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

Salgueiro, PE 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vitória Miranda Queiroz  

Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras 

 

 

Marcella Thaís Cruz de Sá Carvalho 

Agente de contratação 
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O TERMO DE REFERÊNCIA / MEMORIAL DESCRITIVO/ PROJETOS / PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS ESTÁ EM ARQUIVO 

SEPARADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026 
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A empresa ___________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº. 

___________________________ com seda na ________________, nº___, bairro _____, Município de 

______,Telefone: (   ) e-mail: _______________ Banco:______ Agencia:_______ Conta:________  por intermédio 

do (a) seu (a) representante legal, _______________________________________________ portador (a) da Carteira 

de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. _______________________ residente e domiciliado na 

_____________________________________, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2026 – 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2026, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

 

a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 

123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores; 

a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

h) Que não constam em nossos quadros societários, colaboradores da entidade licitante que mantenham 

vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

i) Que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação;  

j) Que possuo disponibilidade dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico especializado, 

necessários à execução do objeto licitado 

k) que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

l) que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao 

objeto da presente licitação; 

m) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

n) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

Que a proposta foi elaborada, nos termos abaixo: 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do CONCORRÊNCIA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Edital do CONCORRÊNCIA, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) Que a empresa por mim representada não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do CONCORRÊNCIA quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do CONCORRÊNCIA  antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante das entidades municipais antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

g) Que a propostas econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

RESPONSAVEL TECNICO  

Crea PE nº  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

Salgueiro, XX de XXXX de XXXX 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 
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A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada 

__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as 

penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, DECLARA que está ciente e concorda com 

as condições contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX OU Edital de Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº XX OU Edital de Concorrência Eletrônica nº XX OU Edital de 

Concorrência Eletrônica para Registro de Preços nº XX e seus anexos, bem como atesta que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

 

 

 

Salgueiro, XX de XXXX de XXXX 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
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Eu, Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 

SSP/_________ e CPF nº_________, na qualidade de responsável técnico da empresa 

_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 

DECLARO, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação referentes ao Edital de Pregão Eletrônico 

nº XX OU Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX OU Edital de 

Concorrência Eletrônica nº XX OU Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de Preços 

nº XX e seus anexos. 

 

 

 

Salgueiro, XX de XXXX de XXX. 

 

_______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE OBRA DE ENGENHARIA, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SALGUEIRO E A EMPRESA ____________,  

O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 

11.361.243/0001-71, com sede na Rua Joaquim Sampaio, n° 279, Nossa Senhora das Graças, Salgueiro/PE, 

CEP 56.000-000, FONE: (87) 3871.7076, www.salgueiro.pe.gov.br, através da Secretaria de Serviços 

Públicos neste ato representado pelo Secretário, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , e, do outro lado, a 

empresa XXXXXXXX, com sede localizada na Av/Rua , n.º , bairro, cidade- , CEP:XXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXX, telefone: XXXXX, e-mail: XXXXXXX, doravante aqui denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada peloa Sra. XXXXXX, considerando o disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e demais normas pertinentes, e o Processo de Contratação n.º 120/2026, Concorrência 

(Eletrônica) n.º 011/2026, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a obra de execução de 

......................................................................................., sede do CONTRATANTE, conforme as especificações 

detalhadas no termo de referência, nos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, projetos e peças 

gráficas e anexos, conforme especificações técnicas, condições e documentos constantes do Processo de 

Contratação em epígrafe e proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ XXXX 

(XXXX reais e XXXXX centavos), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela 

constante do Anexo Único a este contrato. 

§ 1º No valor contratual estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

§ 2º O valor do contrato é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 202x por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2026 
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Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obriga-

se a emitir empenho complementar no exercício de 202x. 

 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA deverá executar a obra nas seguintes condições: 

I - a obra contratada será executada sob o regime de execução indireta, utilizando o regime de empreitada 

por preço unitário; 

II - o objeto será executado em conformidade com os projetos, os memoriais descritivos e as especificações 

e as normas técnicas da ABNT e outras normas pertinentes e indicadas no Termo de Referência; 

III - a execução dos serviços obedecerá rigorosamente às normas de segurança e medicina do trabalho; 

IV - será obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por todos os funcionários da 

CONTRATADA, de acordo com a norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e do Emprego, NR 6 

- Equipamento de Proteção Individual – EPI e observância a NR 18 

- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção e a NR 35 - Trabalho em Altura; 

V - serão disponibilizadas para execução dos serviços áreas específicas para instalação de containers para 

armazenamento de materiais, ferramentas e escritórios administrativos da CONTRATADA, assim como será 

facultado à CONTRATADA a disponibilização de espaços para locação de locais de armazenamento de in-

sumos e equipamentos necessários à execução da obra; 

VI - o local de execução da obra, bem como as partes afetadas, deverão ser mantidos devidamente limpos, 

devendo ser prevista a proteção dos bens móveis com material em lona plástica ou tapume de madeira 

resinado, aplicado sobre estrutura montada em pontaletes, no caso de risco de danos ou manchas prove-

nientes do serviço; 

VII - todo o entulho ocasionalmente gerado deverá ser removido pela CONTRATADA e deverá ter destino 

licenciado, transportado em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 14.236/2010, não se admitindo 

o acúmulo nas dependências ou em área externa do prédio, estando os custos inerentes incluídos nos 

custos unitários dos itens de demolição e remoção presentes na planilha orçamentária; 

VIII - a CONTRATADA apresentará o Plano de Execução da Obra, composto pelo Cronograma Físico-Fi-

nanceiro (ajustado para períodos semanais) e pelo Plano de Ataque para execução da 

........................................................................................, sendo indicado para cada serviço o exposto a seguir: 

a) descrição do serviço e seu respectivo prazo de execução (por semana) de acordo com o Cronograma 

Físico-Financeiro (ajustado) e a Planilha Orçamentária Contratual; 

b) descrição do serviço e suas respectivas metodologias de execução a serem utilizadas por semana; 

c) tipos de materiais e respectivas quantidades a serem utilizadas por semana; 

d) tipos de equipamentos/ferramentas e respectivas quantidades a serem utilizadas por semana; 

e) mão de obra (quantidades de profissionais e serventes) a ser utilizada por semana; 

IX - o horário para execução dos serviços pela CONTRATADA deverá respeitar as condições estabelecidas 

pela Convenção Coletiva de Trabalho dos profissionais da Construção Civil. Em condições específicas, de-

verão ser estabelecidos critérios para trabalho em horários diferentes, uma vez que atividades com produ-

ção de ruído excessivo e/ou produção de odores desagradáveis deverão ser realizadas em horário posterior 

às 13h, como forma de reduzir o impacto produzido nas atividades normais do funcionamento na sede do 

CONTRATANTE; 

X - também deverão ser previstos dentro do escopo do planejamento da CONTRATADA atividades em 

horários diversos e os custos inerentes a essas atividades deverão ser contemplados nos preços unitários 

ofertados (sem ônus futuro ao contrato), identificados estes parâmetros a partir dos paradigmas de prazo 

de execução para a obra e volume dos serviços descritos em planilhas e projetos; 

XI - a CONTRATADA deverá manter no local do serviço cópia de todas as plantas necessárias à compreen-

são da obra, propiciando sua correta execução; 

XII - a administração da obra será exercida por engenheiro ou arquiteto responsável devidamente inscrito 

no CREA ou CAU; 

XIII - os profissionais indicados pela CONTRATADA quando da comprovação da qualificação técnico-
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profissional deverão participar da obra contratada, sendo admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo CONTRATANTE; 

XIV - deverá ser aberto e mantido pela CONTRATADA um Diário de Obra ou Livro de Ocorrência (físico ou 

digital), onde serão registrados pela fiscalização do CONTRATANTE e/ou pela CONTRATADA o andamento 

e as ocorrências relevantes da obra; 

XV - todo e qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais especificados por simi-

lares apresentado pela CONTRATADA deverá ser encaminhado, por escrito, à Gerência de Obras e Servi-

ços de Engenharia, do CONTRATANTE, contendo: 

a) composição de custos com as quantidades e os valores modificados; 

b) justificativa técnica e/ou comercial com as razões da alteração; 

XVI - a apreciação dos pedidos de alteração será realizado pela SECRETARIA DE INFRAESTUTURA, do 

CONTRATANTE, mediante emissão de parecer técnico que subsidie deliberação do SETOR DE ENGENHA-

RIA; 

XVII - em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas as circunstâncias mediante 

simples apostila. Se a paralisação ou suspensão se der por mais de 1 (um) mês, o CONTRATANTE deverá 

divulgar, em seu sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 

cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do 

objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato terá vigência de .................................................................................., compreendendo o 

período de XX/XX/202X a XX/XX/202X, nos termos do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 1º O início da execução dos serviços somente deverá ser efetuado pela CONTRATADA após a emissão 

de Ordem de Serviço para a execução do objeto, com as especificações e períodos indicados, em até 5 

(cinco) dias úteis após o rebecimento da OS. 

§ 2º O prazo de execução dos serviços a serem contratados será de 12 (doze) meses, a partir da emissão 

da ordem de serviço expedida pela Gerência de Obras e Serviços de Engenharia, conforme cronograma 

de execução constante no processo de contratação. 

§ 3º A ordem de serviço será encaminhada via e-mail, por portador devidamente autorizado (com protocolo) 

ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento). 

§ 4º A CONTRATADA deverá seguir o cronograma apresentado em sua proposta para a obra, devendo 

comunicar à fiscalização, com antecedência de pelo menos 7 (sete) dias, qualquer alteração necessária, 

apresentando justificativas e novos prazos, mantendo necessariamente o prazo de conclusão estimado. 

§ 5º O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado no caput desta cláusula, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

A Chefia da Gerência de Obras e Serviços de Engenharia do CONTRATANTE indicará os servidores que 

deverão acompanhar a execução contratual, e que atestarão o recebimento provisório e definitivo da obra. 

§ 1º O objeto será recebido: 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias da comunica-

ção escrita da CONTRATADA, para verificação da conformidade da prestação de serviços com as especi-

ficações exigidas pelo CONTRATANTE; 

a) a fiscalização não efetuará o atesto da última medição de serviços até que sejam sanadas todas as even-

tuais pendências que possam ser apontadas no Recebimento Provisório; 

b) se eventualmente for detectado defeito ou vício posterior à entrega do Termo de Recebimento Provisório, 

a CONTRATADA será notificada pelo fiscal do contrato para providenciar as correções, que deverão ocorrer 
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, sob suas ex-

pensas. 

II - definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebi-

mento provisório, observado o disposto no art. 119 da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 2º O serviço executado só será recebido pela Fiscalização da Gerência de Obras e Serviços de 

Engenharia, após conferência pelo fiscal e se estiverem acompanhados do DANFE ou da nota fiscal 

eletrônica. 

§ 3º Para cumprimento do disposto no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, ao final de cada parte da obra 

executada, a CONTRATADA fará uma comunicação ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do objeto deste contrato. 

§ 4º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual, nos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

§ 5º O recebimento definitivo pelo CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel. Em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, ainda que decorrentes de erro de projeto, a CONTRATADA 

será responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, a suas 

expensas. 

§ 6º O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

§ 7º Havendo a rejeição do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE, para sanar os 

problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. 

§ 8º A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução dos serviços ou dos materiais empregados. 

§ 9º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

§ 10 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a execução contratual deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE 

especialmente designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de 

informações pertinentes a essa atribuição. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

§ 11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 

CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

§ 12. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir o fiscal do contrato em suas atribuições, a 

empresa ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. A contratação de terceiros não eximirá de 

responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

§ 13. A CONTRATADA deverá manter preposto devidamente habilitado, aceito pelo CONTRATANTE, no 

local da obra para representá-la na execução do contrato. 
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§ 14. A CONTRATADA é responsável pelos compromissos assumidos perante terceiros, bem como pelos 

danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão culposa ou dolosa de 

seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá proceder de imediato aos reparos ou 

indenizações cabíveis. Os eventuais danos e prejuízos causados poderão inclusive ser descontados dos 

pagamentos devidos ou da garantia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

a) As medições dos serviços para pagamento serão baseadas no cronograma físico-finan-

ceiro aprovado pelo Engenheiro responsável, considerando os serviços efetivamente medidos e apresen-

tados. 

b) Os pagamentos far-se-ão após análise e aprovação de toda documentação, apresentada 

ao Fiscal e Gestor do contrato. 

c) Os critérios de medição de todos os serviços deverão seguir as determinações das legis-

lações vigentes. 

d) Na apresentação da medição deverão ser entregues, os seguintes documentos para aná-

lise do Fiscal da obra ou serviço: 

d.1) À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) dos Serviços, acompanhadas pelos 

seus respectivos comprovantes de quitação. 

d.2) Planilha de medição; (acompanhada pelo ateste do engenheiro) 

e) Consoante à aprovação dos itens acima, com o devido atesto do Engenheiro responsável, 

a empresa deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 

f) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos 

supra. O montante será transferido por meio de ordem bancária, para ser creditado na conta corrente indi-

cada pelo prestador, ou por meio de cheque, se for o caso. 

g) Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em 

débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

h) Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos, inclusive quaisquer tri-

butos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato; 

g) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 1) Prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2) Certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

REAJUSTE 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do 

artigo 134 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada 

por meio de aditamento ao contrato. 

§ 3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação. 
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§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 

ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Custo da Construção 

- INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,  respeitado o interregno mínimo de um ano contado 

da data do orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação. 

§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 

adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 

compatível. 

§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência 

contratual e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito, com observância à 

anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pelo CONTRATANTE no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 

CONTRATADA. 

§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 10. A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da contratada não dará ensejo a 

reajustamento de preços incidente no período. 

§ 11. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes. 

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, limitados a 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato para os acréscimos e a 25% (vinte e cinco por cento) para as supressões. 

§ 1º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo. 

§ 2º Na hipótese de aditamento em relação a itens cujos valores unitários não tenham sido contemplados 

neste contrato, os preços serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 

e o do orçamento-base do CONTRATANTE sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os limites estabelecidos nesta Cláusula. 

§ 3º Nas alterações contratuais para supressão de obras ou serviços, se a CONTRATADA já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATADA para a presente contratação estão previstas no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE para a presente contratação estão previstas no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
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O cometimento de irregularidades na execução contratual sujeitará a CONTRATADA à aplicação de 

sanções administrativas, nos termos dos artigos 155 a 163 e 166 a 168 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 1º As irregularidades praticadas na execução contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, calculada na forma do edital, vedada a cominação em percentual inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, aplicada ao responsável pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, previstos no artigo 5º da Lei Federal 

12.846/2013. 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de 

Pernambuco, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, por prazo não inferior a 3 (três) anos e não superior a 6 (seis) anos, ou até 

que seja promovida a reabilitação perante o CONTRATANTE. 

§ 2º A sanção de advertência caberá nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de sanção mais grave, e consistirá em comunicação formal à CONTRATADA pelo responsável 

da unidade gestora do contrato. 

§ 3º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, sem prejuízo de 

reparação cabível por perdas e danos. 

§ 4º O valor correspondente à multa poderá ser descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA em decorrência da execução contratual, antes da execução da garantia 

contratual. Caso o valor a ser pago à CONTRATADA seja insuficiente para a satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual. 

§ 5º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados mediante descontos nos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, esta será notificada para recolher a importância devida no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. Após o decurso do prazo, não tendo 

havido o pagamento, o CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial. 

§ 6º Na hipótese de utilização do valor da garantia para pagamento de multa, a CONTRATADA deverá, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação pelo CONTRATANTE, proceder à complementação da 

garantia, no montante utilizado para o pagamento da multa. 

§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais devidamente 

motivadas, efetuar a retenção cautelar do pagamento à CONTRATADA, antes da conclusão do 

procedimento administrativo, na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada. 

§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso, após regular processo 

administrativo; 

§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

§ 11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

§ 1º Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, hipótese em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

§ 2º Nos casos em que o transcurso do prazo resulte na ausência de interesse público no cumprimento do 

objeto contratual, o contrato se extinguirá quando vencido o prazo. 

§ 3º Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: 

I - ficará a CONTRATADA constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

II - poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato, hipótese em que adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução do objeto contratado. 

§ 4º A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 5º Os casos de extinção contratual por inexecução total ou parcial serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 6º A extinção deste contrato poderá ocorrer: 

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 

III - determinada por decisão arbitral, compromisso arbitral ou por decisão judicial. 

§ 7º A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente do CONTRATANTE e reduzida a termo no respectivo processo. 

§ 8º A declaração de extinção do contrato, por encerramento anterior à data final de vigência, 

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

§ 9º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar 

mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para a alteração subjetiva. 

§ 10. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empre-

gados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
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c) pagamento das multas devidas ao CONTRATANTE; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CON-

TRATANTE e das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA 

Nos termos do art. 96, §1°, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a garantia, a critério da CONTRATADA, far-se-

á, mediante escolha de uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

III - seguro-garantia; 

IV - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. A CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da assinatura do pre-

sente instrumento, deverá comprovar que prestou garantia de execução contratual no percentual de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do contrato; 

V - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

§ 1º A CONTRATADA, caso opte por apresentar garantia em caução em dinheiro, títulos da dívida pública 

ou fiança bancária, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do presente instrumento, 

comprovar que prestou garantia de execução contratual no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato. 

§ 2º Caso adotada a modalidade de seguro-garantia, a validade mínima da garantia deverá cobrir 

90 (noventa) dias além do prazo pactuado para a execução deste contrato. A apólice do seguro-

garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste contrato, mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora. 

§ 3º Caso adotada modalidade distinta do seguro-garantia, a validade mínima da garantia deverá cobrir 30 

(trinta) dias além do prazo pactuado para a execução deste contrato. 

§ 4º O valor da garantia corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

§ 5º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obri-

gações nele previstas; 

II - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 

III - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

§ 6º Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não configurando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 

§ 7º Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

§ 8º No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

§ 9º Extinguir-se-á a garantia, com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. Na hipótese de garantia 

prestada em dinheiro, sua restituição será atualizada monetariamente. 
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§ 10. No caso de utilização da garantia, a CONTRATADA providenciará o seu reforço no montante utilizado, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Da mesma forma, na hipótese de adoção da modalidade de seguro-garantia, a 

CONTRATADA deverá atualizar o prazo da garantia, em caso de prorrogação do contrato, até 90 (noventa) 

dias após o final do seu prazo de vigência. 

§ 11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 

§ 12. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

§ 13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

§ 14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

§ 15. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no edital e neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o processo de contratação em 

epígrafe, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Processo de Contratação em 

epígrafe, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, Seguridade Social, 

FGTS e CNDT. 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais n.os 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), pela Lei Estadual n.º 17.555/2021, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

§ 3º Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

§ 4º Em caso de divergência entre o TERMO DE REFERÊNCIA e a MINUTA DE CONTRATO, prevalece o 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÕES 

 

Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o presente contrato e seus aditamentos serão 

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos e das obrigações aqui pactuados será formalizada por 

termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
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Parágrafo único. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão 

em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 

íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou 

litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do município de Salgueiro, Estado de 

Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________ 

CONTRATANTE  

 

______________________________ 

CONTRATADO  

 

 

Testemunhas: 

 

1 – 

2 –  

 

 

 

 


